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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Contrato  de  prestação  de  sei.vjços  firmado  entre  a  Câmara  Miiiiicípal  de

.  para o  fim  que  nele  se  declai.a.

A  Câmara  Muni..ipal  de  Auroi.a,  Estado  do  Ceará.  pessoa juri'dica  de  direito  pi'iblico  intei.iio`  iiisciita
i"  CNPJ/MF  sob  o  n.°   12.483.558/000l-54,   iieste  ato  i.epresentada  por  seu   Presideiite,  o   F,xiiio.   Sr.
Fi.ancisco  Henriqiie  Ricardo  de  Macedo,  resideiite  e  domiciliado  iiesta  cidade,  ai)enas  deiiomimdo  de
(l(\\Trlll\  \ 'l` \  \T.l+T`CONTRATANTE,    e    de    outro     lado
(i.csideiite     e     doiiiiciliado)     iia
C`N PJ/(`PF           sob           o           ii°

CONTRATADA.  i.esol\Íem
POrtador(a)  do  CPF  ii°

estcibi`Iecida

inscriLa     no
neste           ato           repi.esentada           poi.

apeiias  deiioiiiimda  de
firmar  o  preseiite  CONTRATO,  tendo  cm   visia  o  r.esuliado  da   l,icitíição

_  _-_-`--_`_     __     _,`_.``.`T```J

procedida  na  modalidade  CONVITF,  n°  2013.07.19/l,  tudo  de  acordo  com  as  iioi.mas  gerais  da  Lei  n°
8.666/93,  e  suas alterações posterioi.es,  mediaiite c1áusulas e condições  seguiiites.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENT0 LEGAL
1.l  -Processo  de  lJicitação  na  modalidade  CONVITE  n.° 2013.07.19/l,  de  acoi`do  com  a

Lei   Fedei.al   n°  8.666/93,  devidamente  liomologado  pelo  Sr.   Fi.ancisco   Henrique  Ricai.do  de  Macedo,
Presideiitc da  Câmara  Muiiicipal  de  ^iirora.

CLÁUSULA SEGUNI)A -DO 0B.JETO
2.l  .  O  presente  lnsti.umento  tem  por  objeto  a  coiitratação  de  serviços  especializados  a

sei.em  .pi.estados  em   publicidade   para  dívulgação  de   ações  e  campanhas  deseiivolvidas   pelíi   Câiii.ii.a
Municipal  dc  Aui.ora/CE,  confoi.me  cspccificações  coiistantes  iio  Anexo  l  clo  Edital  Coiivocaiói.io,  no`ç
tiLiais a Conmitada  sagroii-se  veiicedorít.

iiid íreta.

CLAUSULA TERCEIRA -DA FORMA DE EXECUÇÃO I)OS SERVIÇOS
3.l    -   A   CONTRATAl)A   se   obriga   a   executar  os   serviços   no   regiiiie   de   execução

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇ0, DAS CONDIÇÕES DF, PAGAMENTO, D0
REA.JUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.l  -O  objeto contratual  teiii  o  valor iiieiisal  de  RS.„.                       ..,  tot.iliz.indo  o  valor  de
RS""

4.2  -Os pagaitientos  serão cfetiiados  no  prazo  máximo de trinta dias,  contados  a  i)artir da
daia  lliial  do  peri'odo  de  adimpíeiiiento  ou  de  cada  parcela  mensal  da  pi.estação  de  serviço`  obieto  (Ia

prcsentc,   iiiediante  apreseiitação  dos  dociimentos   hábeis  de  cobraiiça  junto  à  Tcsoiiraria   da   C;âmara
Muiiicipal  de  Aiu.oi.a.

4.3   -   A   Câmara   Miinicipal   de   Aui.ora   se   reserva   no   direito   de   cancclar   o   presc`iite
CONVITE,  no  todo  oii  em  parte,  de  acordo  com  as  coiidiçõc.s  estabelccidas  iia  legislação  pertiiienie.
assim   coiiio   reduzir  oii   aumentar  rL.speitados  i)s   limites  de     25%     seiii     que  caih.i   a()   Conti.atí`do   o
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direi.to de  i.eclamação  ou  indenizaçâo.

44  -  Poderá  sei.  restabclecida  a  relação  que  as  pailes  pactuai.am   inicialmeiite  entre  os
encai.gos  do  contratado  e a  retribuição da  Contratante  para a justa  remuneração do  foi.iiecimento,  desde
•iiie  obietivaiido  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  conti.ato,  na  hipótese  dc
sobi.evirem  fatos  imprevisi'veis,.  ou  previsíveis  poiém  de  consequências  incalculáveis,  ret<ardadoies  oii
im,peditivos   da   execução  do   aJustado,   ou   ainda,   cm   caso  de   força   maior,   caso   rortuito   ou   faü)   do

i)i.incipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  exti.acontratuaI,  nos teriiios  do  Art.  65,  Inciso  l I`
alíiiea  "d"  da  Lei  8.666/93,  devendo  ser formalizado através de ato admíiiistrativo.

CLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
_H  -O  presente  Contrato  tei.á  vigência  até  3l/12/2013,  ou  enquanto  decorrer a  execiição

dos   serviços  dentro  da  vigência   do  mesmo,  podeiido  ser  prorrogado   por   igual   peri'odo,   coiivindo   as

partes contratantes,  nos termos do Art.  57,  da  Lei  Fedei.al  n°  8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1   -As  despesas  destc  Contrato  coiTerão  poi.  conta  de  i.eciirsos  Próprios`  pi.evistos  na

segLiiiite  dotação  orçamentária:

I          o,                          IJ,o                                                  ,J,A,,,                                                                     E,             ,,D,

CLAUSULA SÉTIMA -DAS OBR[GAÇÕES DA CONTRATANTE
7.l  -A  Contraiante obriga-se  a:
7.2  -Exigii.  do  Coiitratado  o  fiel  cumprimento  do  Edital  e  Contrato,  bem  conio  zelo  iia

pi`estação dos  serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3  -Colocar a  disposição  da  Conti.atada toda  a  documeiitação  rieccssária  para  a  perfeitci

execução dos  serviços solicitados.

7.4  -  Efctuar o  pagaiiiento  na  forma  convencioiiada  iieste  lnstrumeiito.

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES I)A CONTRATAI)A
8.1  -A Contratada obriga-se a:
8.2

poi. cle assumidas,
8.3

/            CJ_____--_.    .-C>.`,.-Y`.`,     'I€j`,']l\`.
8.4  -Guardar  sigilo  sobre  int`oriiiações  e  dociimentos  t`omecidos  pela  Conti.atai`te`  em

decori.encia dos  sei.viços objeto do  segiiínte contrato. adotando  iiiedidas  interiias de segurança.

8.5   -   Respoiider  poi.  todos   os  ôi"`   refei.ente  aos  serviços  oi.a  contratados,   desde  os
salários  do  pessoal  iieles.empregados,  conm  também  os  encargos  trabalhistas.  providenciarios`  fiscais  e
comerciais,  ciiie  venham  Hicidjr sobre  o pi.esente  contrato.

CLÁtJSULA NONA - l)AS PROTBIÇÕES
9.l  -  E  vedado  a  CONTRATADA  subcontratação  dos  serviços,  parcial  ou  total.  sem  a

pi.évia e expressa anuéncia e aiitorização da CONTRATANTE.

-Maiiter durante toda  execução  do  conti.ato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

todas as condições de habilitação c qualificação exigidas  na  licitação,
-Ciimprir fielmentc o objeto do  presen¢  instriimento,  seguiiite a  legislação  vigeiite.

r"^..J^..   _._:,_
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CLAUSULA DÉCIMA -D0 INADIMPLEMENTO
lO.1  -O  liiadimpleTeiito  das  olm.gações  previstas  no  preseiite  Contrato,  ou  a  ocoiTêiicia

de   ciuaisqiier   d.Tu   situações   descritas   iio   Art.   78.   da   Lei   8.666/93,   e   suas   demais   alterações,   será
comunicado  pela  parte  prejudicada  à  outra,  mediai`te  notificação  por  esci.ito,  entregiie  diretamente  oii

por  via  postaL  coT  aviso  de  recebimento`  a  fm  de  qiB  seja  provideiiciada  a regularização  no  pi.azo  de
O5  (ciiico)  dias  úteis.

10.2  -A  não  regiilarização  poderá  ensejai.,  a  critérío  da  parte  pi.ejuclicada,  a  rescisão  do
Contratq   sem   prejui'zo   de   outras   saiições,   bem   coino   no  caso   de   não   pagamento,   a   siispciisão   da

prestaça~o dos serviços pela C0NTRATADA até a siia normalização
"   -   A   CONTRATADA,   pela   sua   inadimplência   no   cimiprimento   do   contrato,

cnquaib  durar o  vínciilo contratual, estará sujeita às seguintes saiições:

]0.3.]  -adverténcia;
IO.3.2  -suspensão tempoi.ária do dírcito de  participar de  licitação;
10.3.3 -impedimento  de coiitratar com  a  Câmara  Municipal  de  Aurora;
10.3.4 -declaração dc  inidoneidade  para  licitai. ou  contratar com  oi.gãos  Públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES
ll.l   -A   CONTRATADA   pagará   à   CONTRATANTE   a   ti'tiilo   de   miilta   pelo   não

cumprimento  do estabelecido  n?  presente Contrato,  ocorreiido as  seguiiites  situações:

1 l.2  -Atfaso  inJustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos,  niulta correspondente~a  3% (três por ceiito), calculada  sobre o moiitaiite  total  da contratação.

Il.3    -Iiiexeciiçao    total    ou    p.arcial    dos    serviços,    sem    pi.évia   justi.ficativa.    multa
cori.espondente a  I O% (dez por cento),  calculada  sobre o  montante total  da contratação.

ll.3.1    -Caso   ocorra   qualquei.   uma   d.TB   sitiiações   descritas   iio   sub-iteiii   anterior,   a
CONTRATANTE  fica  desobrigada  do  pagamento  da(s)  parcela(s)  i.estante(s),   iiidependeiitemente  da
niultíi  iiL`la  CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -I)A RESCISÃO
I2.I    -   O   iião   cumprimento   d."   disposições   especificadas   neste   Contrato   implicará

automaticamente  em  quebra  de  Coiiti.ato,  ensejaiido  rescisâo  admi.nistrativa  prevista  no  art.  77  cla  l,ei
Fedei.al  8.666/93,  reconhecídos  desde já  os  Direitos  da  Contratante,  com  relação  às  noriiias  contratiiais e
as  previstas em  Lei  ou  Regulamento dispostas  no presente  lnstrumeiito.

12.2    -    O    presente    contrato    é    rescindível    aiiida,    índependentemeiitc    de    qualquer
interpelação jiidicial  ou  Extrajudicial,  nos casos de:

I2.2.I  -Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2  -Inadimplêiicia de  qualqiiei` de  suas  cláusulas  por qiialqiiei.  iinia  das  partes;
12.2.3  -Acerto  em  comum  acordo  poi.  iiiiciativa  de  uma  das  r)artes.  mcdiante  aviso  por

escrito com 30 (trinta) di.as de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4  -  No  caso  de  não  cumprimento  de  qiialquer  das  cláusulas  deste  coiitrato,  a  parte

qiic  se  sentir  prejudicada  podei.á  rescindi-lo  sem  que  se  faça  neccssárjo  uina  comiinicação  por  escrito
com  a  antecedência defiiiida no sub-item  anterioi..
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.l   -   Quaisqiiei.   alterações   quc   veiiham   a   ocorrer   na   execução   dos   serviços   sei-ão

eÍ`etiiad€is mediante  Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA PUBLICAÇÃO
l4J   -  Este  Contrato  deverá  ser  publicado  por  afixação  em   local  de  costiHiic  até  0  5°

(quinto)  dia  útil  do  mês  subseqüente  ao de  sua assi.n.itura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS ANEXOS
I5.l   -   Integi.am   o   presente   contrato   todas   as   peças   que   formaram   o   procedimento

liCitatóriO,  a  ProP0Sta aPi.eSentada  pela Contratada`  l.em  como eveiitúç .r`rrflcni`nHân~:ri-+i.^--|-^  -.-.   -
bem  como eveiituais correspoiidências  trocadas  enti.e

as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FORO
l6.1  -O  Foro  competente  i)ara  dirimir quaísquer dúvidas  oriundas  do  preseiitc  Contr.ito

é o da  Comarca de AURORA/CE.

Declaram   as   paites   que   este   Conti.ato   corresponde   à  manifestação   fiiial.   conipleta  e
exclusiva  dc  acordo  entre  elas  celebrado,  assinando  o  presente  em  O2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  f`om`a,
iia  presença  das testemiinhas abaixo,  para que  siirta  seusjuri.dicos  e  legais efeitos.

AURORA/CE

Francisco  Heniique  Ricardo de  Macedo
Presidente da Câmai.a  Municipal  de  Aurora

CONTRATANTE

CONTRATADA

l`ESTF,MUNI IAS:
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